
Férias Coletivas



O que você vai aprender ?
• Conceitos

• Cálculos
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Conceitos



• Férias coletivas podem ser concedidas a todos os empregados
de uma empresa, estabelecimentos ou a setores específicos,
conforme Art. 139 da CLT .

• Elas podem ser divididas em dois períodos anuais, desde que
nenhum seja inferior a 10 dias consecutivos, conforme § 1º.

• Empregados com menos de 12 meses de contratação terão
férias proporcionais, iniciando um novo período aquisitivo,
conforme Art. 140 da CLT .

● 4

Férias 
Coletivas



• Com pelo menos 15 dias de antecedência, informe ao MTE e ao
Sindicato da Categoria as datas de início e fim das férias ,
especificando os estabelecimentos ou setores envolvidos , e
providencie a fixação de aviso nos locais de trabalho ,
conforme § 2º e § 3º.

• A comunicação ao MTE pode ser eletrônica .

• Empresas ME e EPP estão dispensadas de notificar o MTE, mas
não o sindicato .
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Férias 
Coletivas
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Aviso e 
Comunicado 

de Férias 
Coletivas

Eletrônico:

• Comunicar Férias Coletivas | MTE

Relatórios Personalizados:

• Como emitir Comunicado de Concessão de Férias Coletivas?

• Como emitir aviso de férias coletivas?

• Como emitir aviso de férias coletivas (2)?

• Como emitir aviso e recibo de férias coletivas?

https://www.gov.br/pt-br/servicos/comunicar-ferias-coletivas
https://www.gov.br/pt-br/servicos/comunicar-ferias-coletivas
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=7581
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=7581
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=10580
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=10580
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=10582
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=10582
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=10583
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=10583


• Se o empregado não tiver direito a todos os dias das férias
coletivas, os dias restantes serão tratados como licença
remunerada, podendo ser pagos no recibo de férias ou na folha
de pagamento .

• Dias não considerados, como feriados, também podem ser
pagos como licença .
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Licença 
Remunerada
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Conferência 
de Médias e 
Vantagens

• As vantagens são valores fixos que o empregado recebe regularmente
nos últimos 12 meses, como o adicional de insalubridade .

• As médias, por outro lado, são calculadas com base nos valores variáveis
recebidos pelo empregado ao longo dos 12 meses do período aquisitivo,
como horas extras .

• Utilizar relatório de médias/vantagens para conferência (CLT ou
Convenção Coletiva) .

• É possível realizar o pagamento de Médias e Vantagens na licença
remunerada, conforme configuração nos Parâmetros da empresa .
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Pensão 
Alimentícia 
nas Férias

• O cálculo deverá ser realizado de acordo com a determinação
especificada no ofício de pensão alimentícia para o colaborador .

Como cadastrar Pensão Alimentícia Férias sem dedução IR?
Como cadastrar Pensão Alimentícia IR Férias ?
Como calcular Pensão Alimentícia sobre salário mínimo nas Férias?

https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=11099
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=5161
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=5161
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=10205
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Provisão
Empréstimo 
Crédito do 

Trabalhador

▪ Cadastro do Empréstimo Crédito do Trabalhador com a opção 
para descontar no cálculo de Férias;

▪ Lançamento da Parcela de Empréstimo do Mês;
▪ Calcular as Férias.

Como provisionar Crédito do Trabalhador nas Férias?
Como conferir crédito do trabalhador nas Férias?

https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=11718
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=11793


C álcular ou Excluir
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Calcular
Férias Coletivas

Como calcular férias coletivas?
Como pagar férias para Estagiários?

• Menu Processos > Férias > Coletivas

https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=35
https://suporte.dominioatendimento.com/sgsc/faces/solucao.html?codigo=887
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Excluir
Férias Coletivas

• Menu Processos > Férias > Coletivas
• Informar Início gozo e Fim gozo
• Botão [Excluir] .



Médias e 
Vantagens
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Médias e 
Adicionais de 

Férias

• Controle > Parâmetros
• Guia Férias > Geral
• [x] Pagar adicionais
• [x] Pagar médias
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Médias
Rubricas

• Médias
• Arquivo > Rubricas
• Guia Configurações
• Quadro Médias
• Opção [x] Férias

• Rubricas padrões: Gratificações, 
Adicional noturno, Comissões, Horas 
extras e Reflexo horas extras dsr
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Adicionais 
(Vantagens)

Rubricas

• Adicional (Vantagem)
• Arquivo > Rubricas
• Guia Configurações
• Quadro Adicional
• Opção [x] 13º salário/férias

• Rubricas padrões: Insalubridade, 
Periculosidade, Anuênio, Triênio e 
Quinquênio 



● 18

Relatório de Médias e 
Vantagens de Férias

Como emitir relatório cálculo de médias?

• Relatórios > Outros > Cálculo de Médias
• Tipo de média [x] Férias

https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=9243
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Relatório de
Médias Férias
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Relatório de 
Vantagens Férias
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Médias Quantidade
Sindicato

Como configurar Médias/Vantagens nas 
Férias conforme CCT?

• Arquivo > Sindicatos > Empregados
• Guias Médias > Férias
• [x] CLT ou [x] Convenção Coletiva
• Guia Quantidade

• Médias Quantidade – Rubricas com 
unidade horas, dias e percentual 

• Exemplo Horas extras

https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=7377
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=7377
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Médias Valor
Sindicato

Como configurar Médias/Vantagens nas 
Férias conforme CCT?

• Arquivo > Sindicatos > Empregados
• Guias Médias > Férias
• [x] CLT ou [x] Convenção Coletiva
• Guia Valor

• Médias Valor – Rubricas com unidade 
valor e automático 

• Exemplo Periculosidade

https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=7377
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=7377


Licença 
Remunerada
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Como calcular Licença Remunerada nas 
Férias Coletivas?

Licença 
Remunerada nas 
Férias Coletivas

• Menu Controle > Parâmetros > 
Férias > Opções

• Opção [x] Gerar o valor da licença 
remunerada no cálculo das férias.

OBS .: Quando essa opção não é
selecionada, a licença é calculada
na folha de pagamento mensal .

https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=967
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=967
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Licença 
Remunerada nas 

Férias

O pagamento será incluído no cálculo das 
férias quando a opção correspondente 

estiver selecionada nos Parâmetros.

Rubrica 8896 Licença Remunerada Férias 
Gozadas.
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Licença 
Remunerada nas 

Férias

No cálculo mensal, é considerado apenas 
como um movimento.
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Sem a Opção 
Selecionada nos 

Parâmetros

Não é demonstrada no Cálculo das Férias.
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Sem Opção 
Selecionada nos 

Parâmetros

É demonstrada apenas no Cálculo Mensal.

Rubrica 841 Licença Remunerada Férias.



1/3 de Férias
Licença  
Remunerada
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Como calcular 1/3 de férias na licença 
remunerada?

1/3 de Férias na 
Licença 

Remunerada

• Menu Controle > Parâmetros > 
Férias > Opções

• Opção [x] Calcular 1/3 de férias na 
licença remunerada

https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=962
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=962
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1/3 de Férias na 
Licença 

Remunerada
O pagamento no cálculo de férias ou 

mensal dependerá da seleção da opção 
'[x] Gerar o valor da licença remunerada no 

cálculo das férias' nos Parâmetros.

Pago nas Férias - Rubrica 8897 1/3 Licença 
Remunerada Férias Gozadas.

Pago na Mensal – Rubrica 8545 1/3 Licença 
Remunerada Férias (proporcional aos dias). 



Médias  e 
Vantagens
Licença  
Remunerada
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Como pagar médias e adicionais na 
licença remunerada?

Médias e 
Adicionais na 

Licença 
Remunerada

• Menu Controle > Parâmetros > 
Férias > Geral

• Opção [x] Médias e adicionais na 
licença remunerada.

https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=960
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=960
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Médias e 
Adicionais na 

Licença 
Remunerada 

O pagamento no cálculo de férias ou 
mensal dependerá da seleção da opção 

'[x] Gerar o valor da licença remunerada no 
cálculo das férias' nos Parâmetros.

Pago nas Férias – Rubricas 9413 Media 
Horas Licença Remunerada Férias Gozadas 

ou 9415 Vantagens Licença Remunerada 
Férias Gozadas.

Pago na Mensal – Rubricas 9409 Media 
Horas Licença Remunerada Férias ou 9411 

Vantagens Licença Remunerada Férias.



Dias a não  
considerar
(Feriados )
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Dias a não 
considerar nas

Férias Coletivas
• Menu Arquivo > Sindicatos > Empregados
• Guias Cálculos > Férias > Dias a não

Considerar
• Quadro Dias não considerados nas férias .
• Opção [x] Não considerar apenas para

férias coletivas .

OBS .: Os dias não considerados no sindicato
são pagos como licença .
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Dias a não 
considerar nas

Férias Coletivas

O pagamento no cálculo de férias ou 
mensal dependerá da seleção da opção '[x] 

Gerar o valor da licença remunerada no 
cálculo das férias' nos Parâmetros.

Quando paga no Cálculo das Férias, é 
demonstrada a Rubrica 8896 Licença 

Remunerada Férias Gozadas.

No cálculo mensal, é considerado apenas 
como um movimento.
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Dias a não 
considerar nas

Férias Coletivas

O pagamento no cálculo de férias ou 
mensal dependerá da seleção da opção '[x] 

Gerar o valor da licença remunerada no 
cálculo das férias' nos Parâmetros.

Quando paga no Cálculo Mensal, é 
demonstrada a Rubrica 841 Licença 

Remunerada Férias.

No cálculo Férias não é demonstrada.



Iniciar  novo 
Período  Aquisitivo  
conforme  retorno  
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Como iniciar novo período aquisitivo no 
retorno de Férias Coletivas?

Como iniciar Novo 
Período Aquisitivo 

nas Férias 
Coletivas

• Menu Arquivo > Sindicatos > Empregados
• Opção [x] Iniciar novo período aquisitivo

para empregados com menos de 12
meses trabalhados conforme data de
retorno das férias coletivas .

https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=3318
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=3318
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Com Opção 
Selecionada

Altera a data de início do próximo período 
aquisitivo para uma data que comece após 
o retorno das férias.

1 – Período Aquisitivo antes da concessão 
das Férias Coletivas

2 – Férias Coletivas concedidas

3 – Novo Período Aquisitivo
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Com Opção 
Selecionada

Considerou para o cálculo das férias o 
direito de 10 dias.

01/09/2025 a 30/09/2025 - 2,5 dias - 1 avo
01/10/2025 a 31/10/2025 - 2,5 dias - 1 avo
01/11/2025 a 31/12/2025 - 2,5 dias - 1 avo

01/12/2025 a 04/01/2026 - 2,5 dias - 1 avo



● 43

Com Opção 
Selecionada

Considerou para o cálculo da mensal DEZ 
2025 o pagamento da licença remunerada 
os dias de 25/12/2025 a 25/12/2025, total 

de 1 dia.
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Com Opção 
Selecionada

Considerou para o cálculo da mensal JAN 
2026 o pagamento da licença remunerada 

os dias de 01/01/2026, 03/01/2026 e 
04/01/2026, total de 3 dias.
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Sem Opção 
Selecionada

Altera a data de início do próximo período 
aquisitivo para uma data que comece igual 
ao início do gozo das férias.

1 – Período Aquisitivo antes da concessão 
das Férias Coletivas

2 – Férias Coletivas concedidas

3 – Novo Período Aquisitivo
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Sem Opção 
Selecionada

Considerou para o cálculo das férias o 
direito de 9 dias.

01/09/2025 a 30/09/2025 - 2,5 dias - 1 avo
01/10/2025 a 31/10/2025 - 2,5 dias - 1 avo
01/11/2025 a 31/12/2025 - 2,5 dias - 1 avo
01/12/2025 a 21/12/2025 - 2,5 dias - 1 avo
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Sem Opção 
Selecionada

Considerou para o cálculo da mensal DEZ 
2025 o pagamento da licença remunerada 

dia 25/12/2025.
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Sem Opção 
Selecionada

Considerou para o cálculo da mensal JAN 
2026 o pagamento da licença remunerada 

os dias de 01/01/2026, 03/01/2026 e 
04/01/2026, total de 3 dias.



Não  iniciar  novo 
Período  Aquisitivo  
menos  de 1 ano
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Como não iniciar novo período aquisitivo 
nas Férias Coletivas?

Com Menos de 12 
Meses | Não iniciar 

Novo Período 
Aquisitivo nas 

Férias Coletivas

• Menu Arquivo > Sindicatos > Empregados
• Opção [x] Nas férias coletivas, não iniciar

novo período aquisitivo para empregado
com menos de 12 meses de trabalho .

https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=3317
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=3317
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Com Opção 
Selecionada

Não altera a data de início do próximo 
período aquisitivo. E o período aquisitivo 
fica parcialmente gozado.

1 – Período Aquisitivo antes da concessão 
das Férias Coletivas

2 – Férias Coletivas concedidas

3 – Novo Período Aquisitivo
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Com Opção 
Selecionada

Considerou para o cálculo das férias o 
direito de 12 dias.
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Com Opção 
Selecionada

Como foi calculado os 12 dias nas férias, 
haverá pagamento de licença remunerada 

na mensal DEZ (25/12/2025).
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Com Opção 
Selecionada

Como foi calculado os 12 dias nas férias, 
haverá pagamento de licença remunerada 

na mensal JAN (01/01/2026).
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Sem Opção 
Selecionada

Altera a data de início do próximo período 
aquisitivo para uma data que comece igual 
ao início do gozo das férias.

1 – Período Aquisitivo antes da concessão 
das Férias Coletivas

2 – Férias Coletivas concedidas

3 – Novo Período Aquisitivo



● 56

Sem Opção 
Selecionada

Considerou para o cálculo das férias o 
direito de 10 dias.

01/09/2025 a 30/09/2025 - 2,5 dias - 1 avo
01/10/2025 a 31/10/2025 - 2,5 dias - 1 avo
01/11/2025 a 31/12/2025 - 2,5 dias - 1 avo
01/12/2025 a 21/12/2025 - 2,5 dias - 1 avo
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Sem Opção 
Selecionada

Considerou para o cálculo da mensal DEZ 
2025 o pagamento da licença remunerada 

dia 25/12/2025.
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Sem Opção 
Selecionada

Considerou para o cálculo da mensal JAN 
2026 o pagamento da licença remunerada 

os dias de 01/01/2026, 03/01/2026 e 
04/01/2026, total de 3 dias.



Não  iniciar  novo 
Período  Aquisitivo  
dias  de gozo  
menor /igual
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Dias de Gozo 
Menor/Igual ao 

Direito | Não iniciar 
Novo Período 
Aquisitivo nas 

Férias Coletivas

• Menu Arquivo > Sindicatos > Empregados
• Opção [x] Não iniciar novo período

aquisitivo nas férias coletivas quando os
dias de gozo forem menores/iguais aos
dias de direito .
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Com Opção 
Selecionada

Não altera a data de início do próximo 
período aquisitivo. E o período aquisitivo 
fica parcialmente gozado.

1 – Período Aquisitivo antes da concessão 
das Férias Coletivas

2 – Férias Coletivas concedidas

3 – Novo Período Aquisitivo
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Com Opção 
Selecionada

Considerou para o cálculo das férias o 
direito de 19 dias.
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Com Opção 
Selecionada

Considerou para o cálculo da mensal DEZ 
2025 o pagamento da licença remunerada 

dia 25/12/2025.
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Com Opção 
Selecionada

Considerou para o cálculo da mensal JAN 
2026 o pagamento da licença remunerada 

dia 01/01/2026.
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Sem Opção 
Selecionada

Altera a data de início do próximo período 
aquisitivo para uma data que comece igual 
ao início do gozo das férias. E o período 
aquisitivo fica parcialmente gozado.

1 – Período Aquisitivo antes da concessão 
das Férias Coletivas

2 – Férias Coletivas concedidas

3 – Novo Período Aquisitivo
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Sem Opção 
Selecionada

Considerou para o cálculo das férias o 
direito de 19 dias.
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Sem Opção 
Selecionada

Considerou para o cálculo da mensal DEZ 
2025 o pagamento da licença remunerada 

dia 25/12/2025.
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Sem Opção 
Selecionada

Considerou para o cálculo da mensal JAN 
2026 o pagamento da licença remunerada 

dia 01/01/2026.



Obrigada!



Siga - nos nas Redes Sociais
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Instagram: @CentraldeSolucoes_tr
Acesse: https://bit.ly/3nVNMep

Youtube: @CentraldeSolucoes_tr
Acesse: https://bit.ly/3EEALvN

WhatsApp: Central de Soluções Domínio
Acesse: https://app.bitly.com/bbt2/

Telegram: Divulgação dos treinamentos, novidades do sistema e dicas.
Acesse: https://bit.ly/3u91A6n
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